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LEI Nº 037/85

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU FREDOLINO VIEIRA DE BARROS, NA LOCALIDADE DA LINHA 21 – SETOR 7, NA GLEBA LUCAS DO RIO VERDE.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso,

Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a Escola Municipal de 1º Grau na localidade da Gleba Lucas do Rio Verde, em sua linha 21 – setor 7.

Art. 2º - A citada Escola será denominada de Escola Municipal de 1º Grau Fredolino Vieira de Barros.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data e sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diamantino 11 de novembro de 1985

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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